
PREFEITURA MUNIGIPAL DE GONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício no PMC/SEPLAN/DCONV/232l2025
Congonhas, 15 dejulho de 2025

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N' 011i2025, parceria
que entre si celebram o Município de Congonhas e a Associação Ciclística de
Congonha - ACICON

Encaminhamos em anexo cópia do Para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAN ÂÍ,nâdodê roÍmà
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretá rio Municipal de Planejamento

camara MuniclPal d€ Congonhag
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

TERMO DE FOMENTO N". OLUIOZ'.

PARCERIA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHA5 É A ASSOCIAçÂO CICIíSTICA DE

CONGONHAS - ACICON

Pelo presente instrumento, o MUNICÍP|o DE €ON§ONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

L6j52446/@01-02, com sede nâ píaça Presidentê Kubitschek, 135, C€ntro, Congonhas/MG,

dôravante denominado MUNICÍPlO, neste eto representado por sêu Prefeito, Anderson Costâ Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15 e pelo Secretário Municipal Adjunto de

Esporte e Lazer, iose Roberto Pereira, ponador dô Carteira de ldentidade ns.6.050.405 e cPF nQ

890.409.706'10 , e a ASSOC|AÇÃO CtCtí§nCÀ OE CONGONHAS - ACICON, CNPI ns 08.511.670/0001-

84. com sede â Rua Mármore,33 - Vila Rica Alvorada, Congonhas, Minas Gerais, doravante

denominada OSC Orgânização da Sociedade Civil, Íepresentada por seu Presidente Wellington

FeÍnandes Costa, pôrtêdora do RG ns MG - 15710329 e CPF ne 090.192.016-97, Íesolvem celebrâr

este ÍEBMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei F€derâl n-o. 13.019, de 31 de julho de 2014,

alterâda pela Lei ne. 13.2O4 de 14 de dezembro de 2015, mediânte as cláusulas e condições abaaxo

descritas.

ÊMENDA IMPOSITIVA

Processo Administ í ativo ne. 3298/2025

CúUSUTA PRIMEIRA. Do oBJETo

1". L - O presente teímo te m por ôbjeto o repasse de recu rsos pars a execuçã ô do projeto PEDAL PARA

TODOS - FASE 2{OOl9} , sêndo que nesta parceria prevô-se a aquisição de material p€rmanênte que

se,á utilizado durànte todo proj€to, mas tambem rêcuÍsos referentê a material d€ consumo e serviços

de terceiros, com execução em 2025/2026.

CúUsutA SEGUNDA. Do GEsToR

2.1 - O MUNICíPIO nomeia como gestor do presênte Termo de Fômento,2025, o sêívidor pauio Vitor

Silva AugLrsto, conforme Portaria ne 7aO/2025.

2.2 São obrigaçôês do Gestor:

| - verificar se ô OSC cumpÍiu a obrigação de divulgar os dados da parcêriâ celebrada com a
Administração Pública Municipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execuçãô dâ paÍceriâ;

lll - íormalizar âo seu superior hierárquico a existênciâ de fatos que comprometam ou possafll
compromêtêr as atividades ou metas da parceaiã e dê indícios de iÍÍegularidades na gestão dos
recuÍsos, bêrn como as providênciã5 â serem adôtadas para saná-las;
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PRÊFEITURA MUNTCIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFÊTAS

lV - êmitir o relatório técnico de monitôramento e âvaliação;

V - emitir parecer tecnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdo do íelatório tecnico de monitoramento e avâliação;

Vl - disponibilizâr materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades dê monitoramento
e avãliação, quando couber.

2.3 câberá ao gêstor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2018, â emissâo,
no prazo de 15 (quinze) dias coíridos, contados do encerramento de cada bimestre, de RelatóÍio
Técnico de Monitorâmento ê Avalieção dã parcêria cêlebrada, que será submetido à comissão de

monitoramento e avãliação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitorâmento e âvaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e índicadores estabelecidos;

ll- infoÍmação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas. prazo para solução
e data de retorno pãrã verificêção do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obíigâção contida no Art. 11 da Lei 13.019/2014,

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidades,
tsis como desvio de finâlidadê na ãplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

açõês e metas, descumprimentô ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da pãrceria notificará â OSC paÍa, no prazo de âté 15 {quinze) dias corridos:

| - sanaÍ a irregularidade;

ll- cumpÍir a obrigação;

lll - apresentaÍ justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigaçãô.

2.4.1 O relatório técnico de monitoramento e Avaliação será homolo€ado pela comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dezldias corridos ã contaÍ do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e âvaliação, o relatôrio técnico
de monitoramento e avâliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
ânexâdo âos aLltos do respectivo processo âdministrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer tecnico sobre a prestação de contas, levando
em consid€ração o conteúdo dols) relatóriols) técnico{s) de monitoramento e Avaliação, sobre a
conformidade do cumprimento do objeto e os resultadôs alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5-1 O pãrecer técnico sobrê as píêstâções de contas, a ser elaborado pelo gestor, levãÍá
em €onsiderâção a execução física e os relatórios de cumprimento do ob.ieto apresentados pelâ
osc.

cúusULA TERCEIRA - DA coMtssÂo DE MoNtToRAMENTo E AvAuAçÂo

3.1" O MUNICÍP|O nôÍneia para membros da Comissão de Mônitoramento e Avaliação 05 servidôres:

M.ircio silva Reis. Adriano sergio coelho Mascarenhas e David Kaifer Íomaino Ferreira, confôrmê

Portarie ne PMC,/780/2025.

3.2 - Estê termo de paÍceria será monitorado e âvaliado mediante os seguintes procedimentos:

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

alanálise do objetivo e suâ finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do A.tigo 30, §3e do Decreto Municipâl 673L, de L6hO/2018, a comissão de

monitoramento ê avãliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execuçãô da parceria e a análise e homologação do relatório elaboÍado pelo ge§tot.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação podêrá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não seja membro do coletiado pâra subsidiaÍ seus trâbalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnica que será ênviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais providênciâs, cuja execução poderá ensejar a tevisão do documento.

3.6 - Nas pârcerias com vigência superior a 1{um) âno, a Administíação Pública, por meio do gestor

da parceria e da comissão dÊ monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizârá os resultados como subsidio na

avaliação da parceria celebrada e do cumpÍimento dos objêtivos pactuâdos, bem como na

reorientação e no ãjuste das metas e atividades definidâs.

3.7 - Serão utilizados indicâdores para aferição do cumprimento das metas e os meios de veraficâção,
conforme plano de Trabalho anexo ã est€ Termo.

CúUSULA QUARTA- DAs oBRIGÂçÕES Dos PARcEIRos

| - sÃo oBRrcAçôEs Do MuNtcíno:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogramâ de Desembolso do plano de

Trabalho, pêra a conta bâncária específica da OSC em instituição financeira pública {Banco do BÍasil ou

€aixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar â execução dâ parceria, atÍâvés do Gestor e da secreiaria Responsável;

d) emitir Relatório{s) Tecnico(s} de Monitorãmento e Avãliação da parceria durânte a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações dê contas encaminhadas pela OSC;

f) elaborar elucidâtivo parecer conclusivo sobre a prestação de contas dê osc, a fim de atender aos

princípios da leg:lidade, impessoãlidade, moralidade. publicidade, eficiência, economicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Respônsabilidade tiscal e âvaliar se houve aplicãção correta dos íecursos

{art. 59 da Lei I!.A19/2O141;

8) aplicàr as penalidades previstâs e proceder às s3nções administÍãtivâs necessáíias à exigência da

rêstituição dos recursos transÍeridos, constatada inadimplênciâ em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicàí o extrato deste instrumento no sitio eletrônico do municipio, conforme ârte. 3g dâ Lêi

73 .019 /2O14:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDÀDE D()S PROFETAS

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmãrâ Municipâ1.

j) demonstíação de que os objetivos e finalidades institucionâis e a capacidade técnica e operacionãl

da ôrganização da sociedãde civil foram avaliadose são compatív€is com o obieto; conforme art9. 35,

lll da Lei 13.019/2014j

k) aprovação do plâno dê tíabalho, a ser âpresêntado nos termôs da tei 13.019/2014; art?. 35, lV

X . SÂO OBRIGAçõES DA OSC:

a) responsabilizar-se pela exêcução do obieto;

b) âplicar ôs recursos repassâdos pêlo MUNICíP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) Íesponsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pesso3l, conforme o caso;

d) prestãr informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessáÍios ao

acompanhamento e controlê da êxecução do objeto;

ê) peÍmitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membrôs da Comissão de

Monitoramênto e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às informações

Íeferentes â este instrumento, nas instalações dâ OSC;

Í) responsabilizar-se pelo p3gâmento dos encargos trêbalhistas, previdenciáriôs, fiscais e comerciâis

relativôs ao funcionamento da instituição e âo adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo âs

certidôes negâtivâs êm dia, não se carãcterizando responsabilidade solidária ou subsidiáriâ do

MUNICÍPlO a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da pàrceÍia ou os danos decorrentes de Íestrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trêbalho em anexo, mêdiante â contÍatãção dos

pÍofissionais e pagamento dos respectivos sâlários, gerenciamento e coordenâção dos trabâlhos,

ficando proibidâ a rêdistribuição dos recursos a outras entidâdes, conBêneres ou nâo;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eÍiciência, economicidade, pÍazos e os custos

previstos;

i) nãô prâticêr desvio d€ íinalidãd€ nâ aplicação do recurso, atrasô nãojusti{icâdô no cumpÍimento das

etapas, práticãs atentatórias âôs princípios fundâmêntais da Administraçâo Pública nas contratações

e demaig atos prêticados na execuçâo da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente âpontadâs pelá Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicãção da parcela anteriormente repassada, na forma dâ legislação aplicávê1,

mediante procedimento de fiscalização da AdministÍaçâo Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferênciâ;
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PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFÊÍAS

k) êíetuar as movimentações financerras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

bancária especifica em instituição financeiÍa pública {Banco do BÍ3sil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizâdos;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo quê tange à píestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade íiscal perante os óÍgãos da Administração

Municipal, Estaduâl e Federal;

n) eíetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com ãs Noímas BÍssileiras de

Contabilidade;

o) enviar ao MUNICíPlO cópia dos documentos quando houvêr alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgaÍ esta pàrceriâ em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visiveis de suãs sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exeíça suas ações, conforme art. 11 da lei 13 019/2014, com

as seguintes informaçôes: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identiÍicação do

órgão MUNICíPIO; d) nomê da OsC; e) ne. do CNPJ da OSC; f) descrição do objeto da parceria; glvalor

totalda parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situâção da prestâção de contas da parceria,

devendo inÍoÍmar a data previstâ para a su3 apresentâção, a data em que Íoi aprêsentada, o prezo

parâ â sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do obieto e pagos com

recursos da parceÍia, o valor total da remuneraçâo da equipe de trabalho, as funções que seus

inte8rantês desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

ql assequror e destocdr, obÍigotoridnpDte, o porticipoçõo do MUN\C\PIO em todÕ e qualquer oçõo,

promocionol ou nõo, relocionodo coín a execuçõo do objeto descrito no prcsente Termo de tomento e,

obedecido o modelo-podrõo estabelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocor o morca do

MUNTCíP|O DE CONGONHAS nos placos, poinéis e outdoors de identificoçõo dos obras e pÍojetos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizaçõo do nome do PR€FEITURA DE CONGONHAS e em destoque em relação o qualquer outra

morca que venho ser oplicodo. A orte deveró ser Neviomente aprovoda pela secretorio Municipo! de

Governa - Assessoria de Comunicoção lnstitucionol.

CúUsUIA QUINTA - oo REGIME JURíDICo DE PEs§oAI-

Não se estabelecerá nenhum vinculo de nâtureza iurídico/tíabalhista, de qualquer €spécie, entre o

MUNIcÍPlo e a eguipe que a osc contratar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, ss for ô casô.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FETAS

CúUSUI.A SEXÍA - DO REPASSE

Para a execução das atividâdes previstâs neste termo dê parceria, no presente exercicio, o MUNICÍPlO

trânsferiÍá à osc, de acordo com o cronogíama de Desembolso do Plâno de Trabalho, o valor de Rs

112.000,00 (cento e doze mil reais) em parcela única.

cúusurA sÉTlMA - DA tlEERAçÃo DAs PARCEIAS

Como o Cronogrâmâ de Desembolso do Plano de Trabãlho destê Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, pâra recebimento desta única parcela, estar em dia com su3

regularidade Íiscâl {as certidões abaixo especificadas}:

l- Certidôes nêgativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Coniunta Negativa de Débitos Relâtivos âos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) cêítidão Negativa de oébitos Estadual ou declaração d€ que a osc não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do tGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Negativa Municipal;

§ 1e Quando as certidõe5, dê que trata o inciso l, não estiverem disponiveis eletronicamente, a OSC

será notiíicada para reguhÍizaÍ a situâção e ápresentar a respective certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de conta5 de que trata o inciso ll não compromete a libeÍação das parcelas

de rêcursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria sêrá êfetuâdo em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresêntação da prestação de

contas pelã OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duãs primeiras parcelas serâo pagâs automaticamente pela secretaria Municipêl de Fazenda,

devendo a terceiÍa ser trânsferida mediante a apresentação da prestação dÊ contas da primeirà

parcelâ e assim sucessivamente,

§ 5s A DiÍetoria de Convênios e Prestação de Côntas, expedirá comunicaçãô direcionãda ao gestor e à

§êcÍetâriâ responsável pela políticâ, informando a êntrega da pÍestação de contas. Após a secretãriê

responsável deverá solicilâr à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à pãícelã

§ubsequente, por meio de dôcumento assinado conjuntamente com o gêstor, a ser anexado aos autôs

do processo administrativo da paÍceria.

§ 6e O atraso na libe.ação de percelas pãctuadas no plano de trãbalho, poÍ pafte do MUNICÍPIO,

conÍigura inadimplemento dê obrigação estabelecidâ no teamo de fomento ou de colaboÍação sendo

possível a Íêalização e pÍorrogação de vigência pelo município por período equivâlente ao âtÍaso.
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PREFEITURA MUNIClPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DC)S PRÔFETAS

cúUsUtA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

os recursos financeiros do MUNIciPlo a serem repassados à osc correrão à contâ da seguinte

classiíicâção oÍçamentáÍia: Ôrgão: 19 Unidade: 01. Fvnçáot 27 Subfunção: 813. Programa: 0043.

Atividade: 0.096 -Apoio ê Entidades - Esporte - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Custeio

- ticha 1520); 4.4.50.41 - ContÍibuições (lnvestimento - Ficha 1553), Fonte 1500.

cúusutA NoNA - DA MovtMENTAçÃo Dos REcuRsos

9.1Os Íecursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeira pública - Bânco

do Brasil ou Caixâ Econômicâ tederal, especifica para o objeto e isenta de taÍifa bâncáÍia.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamentê aplicados em

cadeínetâ de pôupânça, fundo dê aplicação Íinanceira de curto prazo ou operação de mercado aberio

lâstreada em titulos da divida pública, med;ante avaliação do investimento mâis vantajoso, enquânto

não empregados na sua finalidàde.

9,3 Os rendimentos geÍados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no obieto dã

pârceria, estando sujeitos às mesmas condições de pÍestâção de contas exigidas para os Íecursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos devêrão ser eÍetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, Tt0)

- transferência eletrônica sujeità à identificação do beneÍiciário - pessoa fisicã ou .iuridica, inclusive dos

empregados, vedada a utiliração de cheques e saques bancáÍios pâra quaisquer pagamentos,

cúusuLA DÉctMA - DA REsÍtrutçÃo Dos REcuRsos

A osc compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetaÍiamente desde ã data do

recebimento, acÍescido de juros legais na forma da leBislação aplicável, para o MUN|cíplo {conta

corrente da prefeitura de congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes caso5:

a) in€xecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestâção de contâs no prazo exigido;

c) utilizàção dôs íecuísos em finalidade diversa da estabelecida no pÍesente instrumento, aindã quê

em caráter de emergência.

Parágrafo únicô. No valoÍ a restituií incluem-se os rêndimentos de ôplicação no mercado financeiro

referente ao periodo compreendido entre a liberaçâo do recurso e suã utilizaçâo, quando não for

comprovado o seu êmpÍego na consecução dô ôbjeto, aindâ que não tenha sido feitâ âplicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CONGONHAS
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€úUSUTA DÉcIMA PRIMÊIRA. DÀ PRE5TAçÃo oE coNTAS

A prestâção de contas final será àpresentada ao MUNICíP|O ãté 30 (trinta) diâs após a data finâl da

vigênciâ deste termo, ou dâ conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trintâ) dias após ã data de

sua dênúnciâ ou rescisão.

A apresentação da prestação de contas será acompanhada dos seguintes documentos:

| - Oíício de encaminhâmento endereçado aos técnicos analistas de prestaçÕes de contas, constando

o n9. do termo;

ll - se a OSC entregaÍ documentos pâra sanar pendências de prestação de contâs já apresentada,

deverá tambêm fazer documento informando o ne. do ofício do técnico ãnalista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito ne8ativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

devidamente ôtuàlizadâs (deverá ser apresentada nova ceÍtidão somente se a apresentada

anteÍiormênte estivêÍ vencidâ):

ã) Certidão Conjunta Negativa d€ Débitos Rêlativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União;

b) Cêrtificado de Regulaíidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNOTj

d) Certidão Negâtiva Municipal;

lV - Relatório de Execução do Ob.ieto, assinado pelo seu representânte legal, que conteÍá:

a) as ações desenvolvidâs para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata â prestação de contãs,

apresentando um comparativo de metas propostas com os resultados âlcançadosj

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e Íealização das açôes, como fichas de

inscrição, listâs de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, dêvendo o eventual

aumpÍimentô pârcial ser devidâmente justificado. O relatório de êxecução do objeto deverá inclu,r

datas e local das êtivrdâdes / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatóriô de Execução íinanceira;

Vl - Execuçáo da Receitâ e Despesa,

Vll . Relação dê Pagamentos êfetuados;

Vlll - Conciliação Bâncária;

lX * as cotações de pÍeços para aquisiçâo dos mâteÍi3is e contÍatação dos serviços deverâo ser

oblservadas com as seguintes orientâçõês:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menôr pÍeço por item ou

ôgrupamento de elementos de despesâs;

9at ÇÀPÀÉSroENrÉ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFÊTAS

. quando o objeto do teímô envolver â âquisição de bens ou a prestãção de serviços êm geÍal,

deverá ser apresentado orçamento greliminaí, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabetas de preços de associações profissionais, publicaçôes especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronizaçào de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nacional de

notas fiscais eletrônicas ou utilização de dados de pesquisa publicada em mídie especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores praticados no meÍcado.

. Nâ cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou âinda quando o fornecimentô de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administração contrâtada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. A entidade êlatorará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto,/serviço e a

quântidade e o entrêgará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornpcido por pêssoa físicâ deverá constâr o n9. do documento de identidade e do CPF.

. Cotaçôes feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outrãs empresas, comprovada nos oÍçamentos. Nessê caso, á obrigatório constar o nome da

empresa. não sendo aceitos orçamêntos de sites de busca.

. Nâo será aceito orçâmento no qual conste que a empres3 não possui todos os itens quandô

adquirido poí êlemento de despesa. Nesse caso, terá que ser devolvado à conta do termo o valor

total utilizado nâ aquisição dos itens não apresentados.

. Se o orçamento não for apresentado nâ prestação de contas coÍrespondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justiÍicativa técnica ê apreciêção do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado nâ aquisição do(s) itemins).

! Se no Plêno de TÍabalho houver a prestação de s€rviço de proíissionais de nível técnico, â

contratação deverá ser precedida de 3 cotâções.

X'extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seia, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - rêcibos de depósito na conta especificâ;

Xll - recibo de depósito na contâ 6846-2, ãgência 1793"0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da âplicação financeira. Ao fazer o depôsito, a entidade deverá informar o n9. do

CNPJ da OSC;

XIll - relação do nome dos ÍepÍesentantes da entidade: dirêtoria, conselho íiscal, etc.,

I
PR^ÇÂpRÉSrOE,rT€ KrratTscH€x. 135 cEMÍfio - coNGo{xÂs - MG - cEp 36.15{00 , rEL i i31) 37t1 1340 reX rrrtsfgl t24O w*.cngo § mggoÍú

lú,-.



-§

,N.N
.\N
,\
\-)*\

PREFEITUR,A MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÉ DOS PROFETAS

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalhaÍão no projeto

constando a inêxistênciâ de vínculo entÍe eles e o MUNICÍPIO, bem como de quê este não se

responsabiliza pêlos encargos patrimoniais, sociais, trâbâlhistas e previdenciários;

XV - Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes executivo ou Legislãtivo recebendo

recursos do termo, conforme vedação cônstante do inciso ll do Art.45 dâ Lei 13-019/2014, alterada

pêla Lei 13.204/2015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos Íecebidos, prova do respectivo registro contábil

e patrimonial;

XVll - declêrâção do representante legãl acerca da regular quitação dos encargos e direitos trabalhistãs,

quando a parceria envolver gestos com pessoal;

Xvtll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros docum€ntos que se fizerem necessários à adequada pÍestação de contas. â critéÍio do

5ervidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prestação de contas ÍefeÍidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original {que será devolvida à entidade) e em cópia le8ivel. Não serão aceitas folhas ãvulsas.

§ 2e As prestações de contãs e as respostas a pendências especificadas em ofícios deveÍão ser

entregues diretamente âos tecnicos ânalistas de prestações de contas.

§ 3" As despesas serão compÍovadas mediante documentos fiScais. nos quais deverá conslâr o na. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sern rasuÍas, na íorma dâ legislaçâo ê em nome da osc.

§ 4c A análise de prestação de contas não impede que ã administração pública píomova a instauração

de tomadâ de côntês especial antes do teímino da parceriâ, ânte evidôncias de irregutaridades na

execução do objeto. Nesse câso, o deveÍ de prestâr contas surgê no mom€nto da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 5-ô AutoÍizada a tntegrâção ão pâtrimônio da OSC dos bens íemânescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou tíansÍormados em decorrência da execução deste termo, a entidade devêrá

enviar, junto à pÍestação de contâs, prova do registÍo contábil e patrimoniâl do bem.

§ 6s A inadimplência ou irrêgularidade na prestação de contas inabilitará a O§C a participaÍ de novas

parcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A pÍestâção de contas será analisada e avaliada pêlo MUNIcÍPlO sob dois aspectos, em especiall

| - técniço: quanto á execução fisicã, cumpÍimento do Plano de Írabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relâtórios ou laudos de diligênciâs, inspeções

lt
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ou vistorias e tãmbém de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidadês;

ll - Íinanceiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos dô legislação

que rêge a administração pública.

§ Be Deverão seÍ âpresentados os Anexos: E - RelatóÍio de Execução financeira, F - Execução da Receita

ê Despesa, I - Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Objeto ê o comprovante d€

recolhimento do saldo de recursos, se houver.

§ 9q,A partir dâ data do recebimento da prestação dê contas final, o MUNIcíPlo, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de âté 150 (cento e cinquenta) dias pâÍa análise.

§ 1Oe O prazo paÍa apÍeciar a prestação de contas final poderá ser prolrogado poÍ até 30ltrinta) dias,

desde que devidamente iustificado.

§ 119 O tÍanscurso do prazo deÍinido anteriormente e de sua eventual pÍorrogação, sem que as contas

tenham sido âpreciadas:

a) não impede que a OsC participe de outÍos chamamentos públicos e celebre novas parceriâs;

b) não significa impossibilidâde de suâ apreciação em data posterioí ou vedação â que se adotem

medidas sêneadoras, punitivas ou destinadas a Íessârcir danos que possam teí sido causados aos

cofÍÊs públicos.

§ 12s 5e o transcurso do prazo e de sua eventuãl prorrogação sê der por culpa exclusiva da

Administraçâo Pública Municipal, sem que se constate dolo da O§C ou de seus prêpostos, não incidirão

jurros de mora sobre os debitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a datâ

em que foi emitida a manifestação conclusiva pela AdministÍação Pública Municipâ1, sem prejuízo da

atualização monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prêstação dê contas em desconÍormidade com as normas deste termo, será emitado

ofício à entidade com prazo paÍa sâneamento das irregularidades.

§ L4s A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmênte à entidade no prazo de 30

{trinta) dies após a homologação.

§ 15e Os documentos reíeridos nesta cláusulâ serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

lôcãl €m que forem contabilazadôs, à disposição do MUNICÍplO ou do Tribunâl dê Contâs, pelo prazo

de 10 {dez} anos, contadôs do dia subsequente ao da prestâção de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizêr serviços de contabilidâde de terceiros, ã documentâçãô deverá ficar aÍquivada nas

dependências da OSC.
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CúUSUTA DÉCIMA SEGUNDA_ DA ToMADA DE coNTAs

12.1 Após terem tomadas, sem êxitô, as mêdidas administrôtivas julBadas necessárias, ô MUNICÍPlO

promoverá a instauração de tomada de contâs e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das prestações de contas, nos casos em que estas não Íorem aprovadat, ou quando não forem

encaminhadas dentío do prazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo anterior sêm terem sidô tomadas ãs providênciâs cabiveis
à OSC, a Ádministrãção Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidas
pãra apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dânô e obtenção do
ressarciÍnento, nos termos da legislação vigente,

Parágrâfo único. Haverá a instauração de tomadâ de contas especial:

| - por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceriã. se os

saldos financeiros remânescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras, não forem devolvidos à Administraçãô Pública no prazo improÍrogável de 30 (trinta)

dias;

ll - se houver evidências de irregularidades na execução do objêto, constatadas
antes do término da parceria;

lll - se a prestação de contas for rejeitadã.

12.3 Tão lo8o sejâ instauradà a tômãda de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria Gerã[ paÍa análise e para que se,am adotâdâs as providências

decorrentes destã.

12-4. 5ão peças que pôdeÍão integrãro processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualificaçâo do reprêsentànte legal da OSC, contendo nôme, CpF, endereço

residencial e profissional ou comercial, € número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticadâ de5te TerÍno;

lll- Demonstrativo financeiro do debito, indicando, em especial, seu valoÍ originale origem e a

datâ iniciâl da ocôrrência do inãdimplemento;

lV - Relâtório do responsável pela tomada das contas, constando, de Íormã circunstanciada, as

providônciâs adotadâs pela âutoridade compet€nte, inclusive relativamente âos expedientes de

cobÍança de debito remetidos ào representante legal da OSC;

V - Relatório emitido pela Controladorià Geral, com manifestâção sobre ê ãdequada apuração

dos íatos, indicando, inclusive, ôs normas, regulamentos ou cláusulas deste Íermo que forâm

infÍingidos;
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vt * cópias autenticâdas do Íêlatório da comtssão de sindicância ou di§ciplinar se for o caso;

Vll - outras peçâs que peÍmitarn aiuizamento acerca da responsabilidade ou não pot prejuizo

ao erário;

12.5. Parâ os efeitos destâ cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não ãplicado ou

aplicado em dêsacoído com o dispôsto neste Têrmo. assim como quaisquer vâlores e pâÍcelas,

inclusive os Íepresentativos de bens que deveriâm teÍ sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍptO, por força das disposições êstabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda que:

l- o débito seÍá atualizado monetariamênte a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na ÍoÍma da legislação vigente aplicável;

,l - SobÍe o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros conveniados ou

legâis, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidênciãs de

irregularidades de ql]e resultem ou possam resultar em píeiuÍzo âo eráíio, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

âlem de suspender todos os beneficios e favores Íiscais porventura concedidos à osc. Alóm disso, o

CONCEDÊNTE não poderá realizar nenhuma contratâção envolvêndo direta ou indiÍetamente a

OSC, podendo pÍomover sua inscrição em sistemas de cadasüos de inadimplêntes e similares ate a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regulârizada a situàção, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

l- A baíxa nôs sistemas cadastrâis de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - Â comunicãÉo dessa circunstáncia ao Tribunâl dê Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamêntô do processo correspondente;

lll - se for legalmente possivel e observado o interesse público, o restabelecimênto dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cúusut"Â DÉctMA TERCEIRÂ - DA vrceNctA

Este instrumento teÍn vigência a pãrtir dâ data de assinatura até 31 de maio de 2026, podendo ser

prorrogada. de acordo com o interessê das pâÍtês,\,r
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parágrafo único. O MUNICÍP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitãda tâl prorrogação ao exato período do atraso verificado'

cúusULA DÉCIMA QUAR,A - DAS VEDAçÕÊs

Fica vedado à Osc:

a) a redistíibuição dos Íecursos recebidos a outras entidade§, congêneres ou não;

b) realizar despesâs e pagamentos fora da vigência dest€ termo;

c) utilizar os recursos para pagamento de despesâs não compatíveis côm o objeto dêste têrmo;

d) executar pagamento antecipado â fornecedores de bens e serviços;

e) trãnsferir recursos da conta corÍente especíÍica para outras contes bancárias;

f) retiíar recursos da conta especíÍica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregãdo público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em leiespeciÍica e na lei de diretrazes orçamentáriãs;

i) patar despesas cuio fàto gerador tenha ocorrido antes da vigênciâ do instrumento da pêrceriâ;

j) pagar despesas a titulo de têxã de administração;

k) pagãí multas, iuros ou correção monetáÍia, inclusive referentes ã pãgamentos ou a íecolhimentos

Íora dos prazos, sâlvo se decorrentês de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusurA DÉcrMA eutNTA - DÂ RÉsctsÃo E DA DENúNclÂ

O presênte termo pôderá ser denunciado ou rescindido pelos partÍcipes a gualqueÍ momênto, Íicando

as pârtes responsáveis pelas obrigações decoírêntes âo tempo de vigência.

constitui motivo paía rescisão do pÍesente teÍmo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particulêrmente quando constatada pelo MUNICíP|O â utilizâção dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou â Íalsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresêntado.

PoÍ ocasião da conclusão, denúncia, rescisâo ou extinção da pârceriâ, os saldos financeiros

reman€scentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizâdas,

serão dêvolvidos à administração públicâ no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob penã dê

imêdiata instauÍêção de tomâda de contas especial do responsável, providenciadâ pela âutoridãde

competente da administração públicâ.
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cúusur.A DÉoMA sExrA- oAs sANçÕEs

Pela execução da parceria em desacoÍdo com o plano de trabalho e com as normas da Lêi 13.019/2014

e da legislação específica, a administração públicâ poderá, Sarantida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertôncia;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parcêria ou contÍato com órgãos e êntidades da esfera de governo da âdministração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração dê inidoneidade para participar de chamâmênto público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todâs as esferas de goveÍno, enquanto perdurarem os motivo§

determinantes dâ punição ou ate que sejã pÍomovidâ a reabilitação perante â própria autoÍidade que

âplicou a penalidade, que será concedida sempÍe que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prêiuÍzos resultantês e após decorrido o prazo da sanção aplicãda com base no inciso ll.

cúusul-A DÉclMA sÉTrMA - DAs ATTERAçÕÊS

Este termo ou o Plano de TÍâbalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta dêvidâmente formalizada e.justificada, a ser feita no prâzo minimo de 45 (quârenta e cinco)

dias, gue seró analisada pêls êdmrnistrâção pública e, se aprovada, será ob.jeto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir'se-á alteração do Plano de Trâbalho com prévia apreciação do MUNICIPIO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusutA oÉctMA orrAvÂ * Do DtREtro DE pRopRtEDADE

Ao termino da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham sido adquiridos, produzidos ou tÍansformados êm

decorrência de sua execução podeÍão integrar, a critério do MUNlcipto e observâda a legislação

pertinente, o patÍimônio dâ OSC, mêdiânte teímo de cessão. Nêsse caso, a OSC adquirirá o direito dê

propriedade de tais bens. Não havendo â integração, os bens deverão ser tÍansferidos ao MUNICíplO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu critério, a destinação mâis adequadâ, tendo em vistâ

o InteÍesse público.

§ 19 A integração ao patrimônio dâ OSC somente ocorrerá quando os bens Íorem necêssários para

assegu.ãr que a entidade promova a continuidâde do projeto / atividade.

§ 2s Autorizada a integração ao patÍimônio da OSC, a entidade deverá enviar, junto à prestação de

contas, píova do íegistÍo contábil € patrimoniel do bem.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

§3ê Ainda que não esteja vigente, desde já fica autorizada a íiscãlizàção dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeada pela Secretaria demandante.

cúusuu DÉcrMA NoNA - DA PuBLrcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O ê a O5C obrigam-se a dâr publicidade a este termo, dê acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e âlteração.

cúusurA vrcÉsrMA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. L09 da Constituição têderâ1.

cúusur-Â vrcÉsrMA pRrMEtRÂ - DAs DtspostçÕEs flNAls

€, poí estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmâm o

pÍesente instrumento em 2 (duas) vias de igual teoÍ e forma.

Congonhas, 08 dÊ julho de 2025

'. 
( ,.-r':

Wêllington Fêrnandes Costa
Presidente da Associação Ciclística de Congonhas

5ecretár nropa td
Pêreira
e Esporte ê Lazer
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uslificôtivà itÊm 3 (sêí\,iço dc hosp€dàFm e holclaria)- lurtitico À unidade de med

idade, adeq{ando-!ê áo Ítü,rtero va.iávpl rls paiiirlpantes e evsotoí êm diferentes lo(ais Ês!à êbôrdâgem otiínrz, os (ustos/ âjllllando as

ese,vas .oílfoÍ me a rpàl rrec€lsidade, àlém de peÍmiti. à ês.olhâ dê ôcomodaçôe5 que àlendÀm ài espêc,Íicidad€s dos pàrticipãntes. tla também

êcili(a o (onlrob finnnaeiro, eútn desperdi.ios, ahhando-se õos obiêtivos do proieto de ,omêntô á pÍáticâ espoílrvâ e à tormaçio de novos atletâ!.

dà sob dêmanda umà v€z quê ê etleo.;âl pàra 8aÍantií

uniíicãüea itêín a {s.rviço dc àlimentàção, produios âlimenticios e suplcmêntàÍ:o)- lültiÍi.o a unidide de nredidà tob dem;ndà unrÀ !ei quê e

enciàl pãrà sârântir que ,. no.ces,dades nulri(ionaÍs dos dtletàr seinn ôtendida! de íofiflà personalizada, de àcorÍlo (orr o rúma.o dE pôíta.iPdn

à5 exigénlià5 .!pe(Íiràs dê càda ev€I(o ou tre;nÀmento. Alínpntâtão in(lúi re,eições prin.ipàr,! ialmoço, jantaí, coÍle BÍeak) paía àtender dem,tnd
vlàBem párô (ompetrçâo e eventos tÍomovidos pela asso(iãçàô, p.odulos alinlenlicrcs .eÍeÍem-se a lodo5 o1 tipor de llimeolos qúe váo supÍrí a

mpenho e5DoÍtivo, H,díôtação poÍ tuá ve: (onlideÍà ,ie água, 3u(o, rsoônico, rek,gerante e outros itens da mesmã [nh.. A ronlràrdção sob
ãndà permite otimrz.rl rê(uÍsot e gãrântií n quclidàde do alendinleoro outricionàl, evitando de3r€rdicios.

ustiílcâtiva i.êm 5 (sêrvaço d. t.ànsport.. lo..ção d. vci«los) jlrstrÍ{o â unidade de medrdà rob demãndâ umd ver que ã cont,àtação de seÍvaço

an$o.te e loc.íão de v€i.nlos a essênoàl pe.à alende, ãe ne(eserdãdêJ lràriãvsis dê deslocàmento dos.tletas e eqúrpe té.nic.r, rontoíÍre a
l,ràçáo .lê êvênll)5 assorràtrvo1. o.alendá.io dê treÍior e competrçóer erll dilc,!ntês loc.lidad€s. trsa modalidàde peÍmite Ílêxrbilidâde nà es(olhã

o tipo e quàniidâde de vetulos co,rloÍme o oúmeÍo de paíti.ipante', olrn!oaÂdo €!3tos e evilando ga.!o5 ÍirÔ1 de5ne(êssaÍrcs. Além drro. BàÍânte
[i.ién(ri logi:,ti(À, conÍor1o, seguíanai ê agíiCãciê nos deslocâmento., adaprân.to-se às !a.ticulandades dê(áda everto.

u§tiflt.tiv. itêm 5 (slrvlçô dê .ranometr.gêm)- justiíi.o à un;dadc dê nrpdlda sob deman.lã úma ver qüêé essen.ialpàÍa EàÍãn!ií Ílêxibilidade
quando'§ê ào númtro vaÍiàvêl de evenlos Íêalrràdô: p.rh alsocraçãô. haj. vist. que sonros parceiro! do múni(ipio p somos reqrisrtados ern

àrticípar de eventos tnstilúcioniiis não programâdos por rrctsr., drÍeloria. êsla m€didà nos peÍnritllá teÍ libêídôde pà,r atender ds dêmãndds tàmbe

ustlÍlcativã itêm T lserv'ço de Palestíâ,lo.uÍão e tr€inâm ento )' J Lrstifi.o .r uí dade do rred!rJê sob denand. uma ve. qúe .t iüstifi.adÀ pclâ

dadê de âdequâí ess€t teív(or aos daÍe.ente5 momentos e obietivos do projeto. Cadê âtividàde {como evenlos. cipê.itaçõer ou câmpanhàs

du(at.vas)exi8e proíissronÀh rom peírs e conteúdos espe(iíi.(}5. PnlcstíÀs àtend€m á ,ormdç.io cidàdâ ê prevençáo ao uso de dÍogi)', À locução e

d€mandà gar ante qúàlidâde, div€rsrdadê e otimirâção dor re(íÍsos, coníorme à pÍo8ÍamaçAo do píoieto

ustlfl.âtivâ irêm 8 {lnr<riçãô p.r. atlct.s êm êvêntô)- IosliÍico a unid.de de medidà sob denrãoda unra vê, que à nrsÚição d€ árlêtâ1 ern ev.ntos
dopende .lã Í)ÍêÊràm,!do e caler)dá,ia dF compêtr(ôê. ao lonso do anô. do rnvpl ró.ni.o do5 àtleràs e da drsponib;l.dôdc orçaorenláÍia .io p'ojelo rss

peÍmiie Ílexabil'drde pà,à ês.ôlher o! eventoi mâi1esúrt.gi(os e r.levãntet, 8àíinlindo a p.rlrcipêsão Àpena3 quándo flerârsário e elilâôdô fuslos
m inicriçóer em compflições qúe não atendam aos oirjenvo! te..icosoo íorm.tivos. Essr modãhdad€ tambem po5eibiht. o planeiamoíÍo êri.renle
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reab itação de lÊsóês, otmti!àntJo 01íêcuílos do pÍoieto. Além disio, gôrôote àtendÍmento qualiíicâ(b e diÍecloÍrado, *m (ustos fixo5 desÍieces5ários

quôndo não houveí d€manda reàl

ustiÍi.adv. ltêm 9 {Sêívlço d. Íirlotêràpi., Rêcovêry ê Plll.têr}- rustiíi.o â únidade de medida lob demande paía àtêndet dê ,orma eri.iente às

Ecelsidddc! esperificas do! all€tãs, qüe podam vaÍiàr conÍoíme d t,rtênsidade do9 treinos, nlimêro dê paíti.ipàntet ê ocorrán(És de lesô€§. E55a

Dôdà|dàde psr nÊ à.jonaÍ o !êI1/ço apênds quando nec€ssário, (omô em fasês d" prepsraçâô paÍà comp€tições, Íecuperàção musculaí ou

ustlíicâtlvâ itêm 1o (s.rviço de coní..ção dê UniÍormc; ê Mcias peÉonàlizados)- lustiti.o à unrdãde de medrda sob dênra'1da pàra p€rmitrr à

produção coníoÍnre a entrada de novos atletâ!, pa.trcipasão em eventos especilros ou n€(essidade de íeposição. Essa aborda8êm êvrta desperdicios

Íôote.dequ.§âo dê tamdnhíÉ, pe.:onaliiáção corn nomes, ou pàtrocinàdor€s e riende à!eigênciàs vrsuaii e td(nicàs de (âda comp.tiçãô. Alêm

isso, posrihilitô o controle de estoque e o uso eíiaiente dos re(ursos, produzrndo àpenõ o necêsúrio em càda êtapà do projetô

urtiíi.aliv. itêm 1l {Coníer!ão de Trôféot Medâlhàs e Srinder no Gcral pêrronãli2adôr)- ,ustifi(o a rnidâde de medida !ob demanda p.Iâ gaíânlir
À p,oduçào rot. nlinl)àd, ro númêío rêal dê t,ventos, ( onrpetiçôe. ou premiaçôe3 realiradas, evlaí(lo írx(esso! e d€ípct dicios de .ecurso:. Além

irsn .t peÍson.fudçáo delsÊs irêns, çon'r o nonrê rlo evênro o$ parrocrnãdoÍrs. ró íai senldo q!ôndo hà a írecersidade espe(Ííica de p.emIàr ou

nrenl&dÍ pdrtropôote5. Isse modelo pêímite íL'xrbilid.de, contÍolê orçâmentáÍo € adequâçâô à quantidàde d€ píemiaçõe: ne(essáÍiasem (ada
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€onsonhà5, 15 de lulho de 2025 - Diário oficial Elettônico, cíiàdo pelà Lêi municiPã I N. 2.90O/2üx) - ANO 15 | N" 4002

'tes: MUNlClplo DE CoNGoNHAs x CAly.A ECoNói\,ÍcA FÉDÊRAL. objeto: Contralaçáo da êílprosâ Càixa Econômica Federê1, ins.rila no cNP.l/MÊ soh o n'
360.305/0001 -04, parâ â coílcessão exclusiva dâ gesráo cta íolha c,e pâgâmenlo de sêrvicÍores ativos dâ Administração Pública Municipel Diretâ e dâ

EVCON - pÍevidáncia do Municiplo Oe Congonhas. qlrantidades ê exjgênoias gstabêlêcidâs nesle instrumênlo. Vioência:s (cinco) ano§. Valor:

10.767.Í71,36. Dãtâi 1 110712025.

CONÍRAÍO N' PMC/063/2025

Código de validaçâo: 1115126

T€ÊMo oE FouENTo N". ril202s paRcERla auE ENTRE st cELEBRAM o Mustclpro DÉ coNcor'lHAs E a assoclAçÀo clcLlsrEÂ oE
coltGoNHAs . AclcoN

ricipe§: O MUNICiPIO DÉ CONGONiIAS inscíito no CNPJ sob o n". 16.752.446/0001-02, com sedo na píaça Pro§idente Kobrlschêk, 135, Centro.

lgonhas/Mc. reprcsenlâdo por seu Preíeito. AfldeÍsôn Cosia Cabido, jnscÍito no RG n". 4.370.328 ê no CPF no. 813.617.426-15, e p€lo Sêcrêtárlo Municipal

rnto dê Espo.rê e Laaer, Josê Robeno Peíeiía, porladoí do RG n.. 6.050.405 e do CPF n'. 890.409.706-10. ê a ASSOCIAçÂO clCLÍtflCA DE CONGONHA§

CICON,,nscrita no CNpJ n..0B.511.ô70/0001-84. com sade a Ruâ lúàímore, 33. Vila Rica Alvoíâdâ. CongonhaíMc. Íepresentada por seLr Presidentê,

tlinston Fêírandes Côstê. poÍtâdor do RG n.. MG-1571032$ e do CP,. n'. 090.132.016-97. Obleto: Rêpâsse de rêcursôs pârc a êrecuçáo do ProJelo PEDÀL

tA TODOS - FÂSE 2- Valor: RS1 12.0C0.00 (cenlo e doze mil reais)- Dotaçâo OrÇâmentárial Ôrgão: 19. únidadê: 01. FunÉo: 27. SuDÍunção: 813. PÍog.aíra:
3. Alividade:0.096 - Apoio â Entidâdes - Esporle - Eftenda lôpositiva 3.3.50.41 - Cont.ibuições (Custeio - Fichê 1520); 4.4.50.41 - ContnbuiÇôes
ostmsnlo - Ficha 1553), Fonte 1500. Vgência: 08 de Julho dê 2025 à 31 de mâio de 2026. CoÍgonhas, '15 de iulho de 2025. Anrjeíson Costâ Cêbido, Preíeilo
rcipal de Congonhas; José Robeno Pererra. SecrêtáÍio Munrcrpal Adlunlo de EspoÍlê e Lazeí: Wellinglon FeÍnandes Cosla. Associação Ciclislrca De

€onhas - AClCoN.

Código de validãção: 1 1,5226

ESTADO OE MINAS G€RÂIS
MUNtcíPtô DE coNGoNHÂs

:RMO OE FOHETIÍO N'. 2312025 PARCÉRIA QUÉ ENÍRE §I CELEBRAM O ÍTIUNIC|PIO DE CONGOÍIHÂS E O IiISTITÜÍO BÉNEÉICENTE VIDA NOVA

,cJpes: O MUNICIP|Ô DE CONGONHAS, inscíiio no CNPJ sob o n'. 16-752.446/0001'02. coft sede na p.aqã F.esrdente Kutrtschek, 135, Centrô,
gonhâs/Mc. represenlado poÍ seu Píefêllo Anderson Cosla Cabido, inscrito no RG no. 4.370 328 e no CpF n". 813.617.426-15, ê pe,o Secretáíio Municipal de
Je. Gêíaldo G mar Arâydes Seabía. poíadoí do RG n". M2222526 e io CPF n"- 42'?.001-'/5*20, e o lN§ÍlTUÍO SENEF|CENÍE vloÀ NOVÀ inscrito no

'J sob o n". 07.641.61010001-13. ccm sedê a ilua Rarmúndo Earbosa. 18 Píâra Círngonhâs]Mc, repíêsentado por selr Presidente, Wateíson Sallês. portado.
tG no. M 7.866.164 B do CPF nô. '164.712.568-50 Obleto: Repasse de Íe.uísos pâÍa execuÉo do projeto Promovêído quelidade d€ vida e $údê:
ismo em fot9, àcolhimênto e inc!usào pàrâ todos. ValoÍ. R§270.000,00 (duzentos e setenta milÍears). Oolaçáo Oíçámenlánâ Ôrgào: 15. Unidade:01.
;ào: 10. SubíunÇão: 302, PrqtÍôma: 0057. Allviditde 0.092 - Apoiô a Erlidadês - Saúdê - Emenda lírrpositiva 3.3.50.d1 - ContÍibuçóes -, 4.4.50.41 -
ribuiçóes - Fonle: 1500 1002. V§énciar 07 .iê julho de 2025 a 31 dê jutho de 2026. congonhas, 15 de iutho dê 2025. ÀndêÍson Coía Câbidô. Preíêilo
iopal de Congonhês: G€raldo 6ilmâr Ataydes SeabÍa. Secaetáno Múnicipal de Saúdet Waterson Salles. Presidonte do lnstrtlro Be.efrcente Vióa Nova.

Códi8o de Valida(ão: 1115426

ESTADO DE MINAS GERÀS
MUNtcÍPro DE coNGoNHÂs

PORTARTA N.. PMC/10/5. DE I5 DE jULHO DÉ 2025

reiâ Comissão Espê.iâl parâ reallzasão de dispensa dê pro.êsso 5el€tivo slmpllÍlcàdo.
lEfElTO OE CONGONHAs, Estado de Mrnôs Geíars, no uso dêi arribuiçôes que lhe confere o an. 31, inciEo ll, âlÍneà 'd". da Lei O.gâni(a do
i.,pio e á Lei n.' 4.020, de 23 de novembro de 2021, alreíada pela Lei n.' 4.025, de 13 de dezernbro de 2021, o Decíero n.' 8.114, de 11 de junho de
€ a Instrução Normativa n.ô 1/2025, de 15 dejulho de 2025.

)LVE:
l'De§ignàr os Servrdores abafio relacionados à íim de comporem a comissãô regponsável pâra elaboràr regras srmples de selecão íeferente à

. tt[G

TSÍADO DE MINAS GERÂIs
MUNIcÍpro Dr coNGoNHAt


